
 

 

Processo SEI 013.00000975/2024-00
Convenente – Secretaria de Desenvolvimento Urbano e  Habitação.
Conveniado – Prefeitura Municipal de Pracinha
Objeto Décimo Quinto Termo de Aditamento
Cláusula Aditada: Cláusula Sexta – Vigência.
Data da assinatura do Aditamento: 04.04.2025
Vigência: 03.03.2010 à 02.03.2026
Parecer CJ/SH 48/2016 
Cota CJ/SH 13/2018 – Pareceres Referenciais CJ/SH nºs 1/2019, 2/2020, 02/2021, 03/2022, 02/2023, 02/2024, 05/2024 e
02/2025.

Secretaria da Educação

Gabinete do Secretário

COMUNICADO GS Nº 1 DE 02 DE ABRIL DE 2025

Torna publico o resultado da 1ª rodada da consulta pública

das escolas cívico-militares

A Secretaria de Estado da Educação-SP torna público o resultado da 1ª rodada da consulta

pública das escolas cívico-militares, conforme previsto no Edital nº001/2025-SEDUC-SP, de 27 de fevereiro de

2025, com setenta escolas aprovadas, cinco escolas reprovadas e sete escolas sem votos da comunidade

escolar. Outras duzentas e vinte escolas não atingiram o quórum mínimo para aprovação ou reprovação pela

comunidade escolar. O calendário do edital prevê a realização de mais duas rodadas; a 2ª rodada nos dias 7,8

e 9 de abril de 2025; e a 3ª rodada nos dias 15,16 e 17 de abril de 2025.

No dia 25 de abril de 2025, após as três rodadas da consulta pública, a SEDUC-SP informará as

escolas selecionadas para receberem o Programa das Escolas Cívico-Militares do Estado de São Paulo, a partir

do segundo semestre de 2025.

RELAÇÃO DAS ESCOLAS APROVADAS PELA COMUNIDADE ESCOLAR
  DIRETORIA ESCOLA
1 ADAMANTINA   GERALDO PECORARI PROF
2 ALFREDO MACHADO
3 ANDRADINA FRANCISCO TEODORO DE

ANDRADE
4 ARACATUBA VANIOLE DIONYSIO

MARQUES PAVAN PROFA
5 BARRETOS   ANITA COSTA DONA
6 WILQUEM MANOEL NEVES

DOUTOR
7 BIRIGUI ESMERALDA MILANO

MARONI PROFESSORA
8 BRAGANCA PAULISTA   MATHILDE TEIXEIRA DE

MORAES PROFESSORA
9 MARCOS ANTONIO DA SILVA

GUIMARAES PROFESSOR
10 NARCISO PIERONI
11 DOM BRUNO GAMBERINI
12 CAMPINAS LESTE OROSIMBO MAIA
13 CATANDUVA     NICOLA MASTROCOLA
14 DINORAH SILVEIRA BORGES

PROFESSORA
15 JOAQUIM ALVES FIGUEIREDO
16 ANTONIO MAXIMIANO

RODRIGUES
17 VITORINO PEREIRA

PROFESSOR
18 PEDRO TEIXEIRA DE QUEIROZ
19 CENTRO OESTE LOURENCO FILHO

PROFESSOR
20 FERNANDOPOLIS   ARMELINDO FERRARI
21 JOSE BELUCIO
22 TONICO BARAO
23 LIBERO DE ALMEIDA

SILVARES
24 FRANCA   CARMEM MUNHOZ COELHO

PROFA
25 SUDARIO FERREIRA
26 ANTONIO FACHADA PROF
27 GUARATINGUETA   ABRAO BENJAMIM PROF
28 LEONOR GUIMARAES PROFA
29 GUARULHOS NORTE ANTONIO VELASCO ARAGON

PADRE
30 GUARULHOS SUL   IZABEL FERREIRA DOS

SANTOS PROFESSORA DONA
BELINHA

31 ALBERTO BACAN PROFESSOR
32 ITAPECERICA DA SERRA BAIRRO DAS PALMEIRAS
33 ITAPETININGA   ELISIARIO MARTINS DE

MELLO PROF
34 SEBASTIAO PINTO PROF
35 ITAPEVA JEMINIANO DAVID MUZEL
36 ITARARE ESTHER CARPINELLI RIBAS

PROFESSORA
37 JAU ESMERALDA LEONOR

FURLANI CALAF PROFESSORA
38 LIMEIRA   MARIA GERTRUDES

CARDOSO REBELLO IRMA
39 PAULO DE ALMEIDA

NOGUEIRA DOUTOR
40 LINS FERNANDO COSTA
41 MARILIA LYDIA YVONE GOMES

MARQUES PROFA
42 MOGI DAS CRUZES THIMOTEO VAN DEN BROECK

FREI
43 NORTE 1 ANILZA PIOLI PROFESSORA
44 OSASCO GASTAO RAMOS PROFESSOR
45 PIRACICABA EDSON RONTANI
46 PIRASSUNUNGA   YOLANDA SALLES CABIANCA

PROFESSORA
47 MANOEL JACINTHO VIEIRA DE

MORAES DOUTOR
48 PAULO DE BARROS FERRAZ

PROFESSOR
49 REGISTRO   KOKI KITAJIMA
50 MANOEL CAMILLO JUNIOR

PROFESSOR
51 SANTO ANASTACIO ANTONIO MARINHO DE

CARVALHO FILHO
52 SANTO ANDRE   ADAMASTOR DE CARVALHO

PROFESSOR
53 OVIDIO PIRES DE CAMPOS

PROFESSOR
54 SAO CARLOS ARLINDO BITTENCOURT

PROFESSOR

55 SAO JOAQUIM DA BARRA EDDA CARDOZO DE SOUZA
MARCUSSI

56 SAO ROQUE VALENCIO SOARES
RODRIGUES

57 SAO VICENTE DAGOBERTO NOGUEIRA DA
FONSECA

58 SERTAOZINHO   MARIA FALCONI DE FELICIO
59 ORMINDA GUIMARAES

COTRIM
60 SOROCABA   LAURO SANCHEZ PROFESSOR
61 JORGE MADUREIRA

PROFESSOR
62 TABOAO DA SERRA PARQUE JANE II
63 TAQUARITINGA   SEBASTIAO FRANCISCO

FERRAZ DE ARRUDA PROF
64 TEOFILA PINTO DE CAMARGO

PROFA
65 TAUBATE   LUCIANA DAMAS BEZERRA

PROFA
66 FLAIR CARLOS DE OLIVEIRA

ARMANY DOUTOR
67 TUPA INDIA VANUIRE
68 VOTORANTIM   WILSON PRESTES

MIRAMONTES PROFESSOR
69 BAIRRO DO TURVO
70 VOTUPORANGA SARAH ARNOLDI BARBOSA

PROFA
   
RELAÇÃO DAS ESCOLAS REPROVADAS PELA COMUNIDADE ESCOLAR
  DIRETORIA ESCOLA
1 CARAGUATATUBA   MAISA THEODORO DA SILVA

PROFESSORA  
2 CENTRO SUL   AMERICO DE MOURA

PROFESSOR  
3 MARILIA   EDSON VIANEI ALVES

PROFESSOR  
4 MIRACATU   SEBASTIANA MUNIZ PAIVA  
5 PIRASSUNUNGA   MARIA JOAQUINA DE

ARRUDA PROFESSORA  
 
RELAÇÃO DAS ESCOLAS SEM VOTOS DA COMUNIDADE ESCOLAR
  DIRETORIA ESCOLA
1 ASSIS LOURENÇO LUCIANO

CARNEIRO PROFESSOR
2 JAU   MARIA DE CAMPOS PIRES

MACIEL PROFESSORA  
3 NOEMIA KUESTER PISANI

GERULIS PROFESSORA
4   LIMEIRA   JOSE LEVY CORONEL  
5 MANUEL ALVES CONEGO  
6 SANTOS   GALDINO MOREIRA

PROFESSOR  
7 PRAINHA BRANCA
       

RESOLUÇÃO DO SECRETÁRIO, DE 3 DE ABRIL DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO HOMOLOGA, com fundamento no §1º do artigo

9º da Lei 10.403, de 6 de julho de 1971, os Pareceres abaixo relacionados:

- Parecer CEE 94/2025 – Aprova, com fundamento na Deliberação CEE 171/2019, o pedido de

Reconhecimento do Curso Superior de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas do Programa de

Articulação Médio e Superior, oferecido pela FATEC Ourinhos, do Centro Estadual de Educação Tecnológica

Paula Souza, pelo prazo de três anos.

- Parecer CEE 95/2025 – Aprova, com fundamento na Deliberação CEE 171/2019, o pedido de

Renovação do Reconhecimento do Curso de Engenharia Mecânica, do Centro Universitário das Faculdades

Associadas de Ensino de São João da Boa Vista, pelo prazo de cinco anos.

- Parecer CEE 96/2025 – Aprova, com fundamento na Deliberação CEE 171/2019, o pedido de

Renovação do Reconhecimento do Curso Superior de Tecnologia em Segurança da Informação, oferecido pela

FATEC Ourinhos, do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, pelo prazo de três anos.

- Parecer CEE 97/2025 – Aprova, com fundamento na Deliberação CEE 171/2019, o pedido de

Renovação do Reconhecimento do Curso de Agronomia, do Centro Universitário de Adamantina, pelo prazo de

quatro anos.

- Parecer CEE 99/2025 – Aprova, com fundamento na Deliberação CEE 171/2019, a alteração

da Matriz Curricular do Curso de Engenharia Civil, da Escola de Engenharia de Piracicaba, para os ingressantes

a partir de 2025.

Conselho Estadual de Educação

PORTARIA CEE-GP 104/2025

Portaria CEE-GP 104, de 04/04/2025
A Presidente do Conselho Estadual de Educação, com fundamento no § 3° do art. 6° da Lei 10.403, de 06 de julho de 1971 e
no inciso VI do art. 2º do Decreto 52.811, de 6 de julho de 1971,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença, a pedido, ao Cons. Mario Vedovello Filho, no período compreendido entre 05/04/2025 e
05/05/2025.
Parágrafo único. Convocar o Suplente Wilson Victorio Rodrigues para substituí-lo, no período mencionado no caput deste
artigo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA CEE-GP 105/2025

Portaria CEE-GP 105, de 04/04/2025
A Presidente do Conselho Estadual de Educação, com base no Art. 20, inciso III, alínea “b”, do Decreto 9.887, de 14 de junho
de 1977, na Lei 10.403, de 6 de julho de 1971,
RESOLVE:
Art. 1º Designar as Conselheiras Ana Teresa Gavião Almeida Marques Mariotti, Katia Cristina Stocco Smole, Rosângela
Aparecida Ferini Vargas Chede e Vastí Ferrari Marques para, sob a Presidência da primeira, comporem Comissão Especial
com a finalidade de realizar estudos e apresentar propostas com vistas à implementação da Resolução CNE/CEB 01/2024
que “Institui as Diretrizes Operacionais Nacionais de Qualidade e Equidade para a Educação Infantil”.
Art. 2º A referida Comissão deverá apresentar suas conclusões no prazo de sessenta dias, contados da publicação desta
Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Coordenadoria de Orçamento e Finanças

TERMOS Nº 49, DE 4 DE ABRIL DE 2025

CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO
Quarto Termo de Aditamento ao Convênio celebrado em 03/04/2018 do Programa de Ação Educacional
Estado/Município/Educação Infantil, para Construção de Creche.
Processo nº 015.00016956/2023-50 - SEDUC-PRC-2020/35912- Convênio: 1114554/2018.
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